
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Nenhum empregado poderá ser admitido com salário inferior a R$ 1.518,00 (hum mil quinhentos e dezoito 
reais), a partir da assinatura da presente convenção coletiva de trabalho. 
 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

a) 

 
b) 

 

 

 

a) 

 
b) 

 

PARÁGRAFO TERCEIRO: Assegura-se a faculdade de compensações concernentes às antecipações 
salariais concedidas no período de 1º/04/2024 até a data de assinatura da presente CCT, 

à exceção dos aumentos 
decorrentes de término de aprendizagem, implemento de idade, promoção por antiguidade ou merecimento, 
transferência de cargo, função, estabelecimento ou de localidade, bem assim de equiparação salarial 
determinada por sentença transitada em julgado. 
 
PARÁGRAFO QUARTO  Para a data-base 2025/2026 assegura-se a faculdade de aplicação de reajuste 
proporcional, ao empregado admitido após a data- abril 2024 : 
 
a) O salário do recém-admitido terá, como limite, o valor do salário do empregado paradigma, sem considerar 

vantagens pessoais, desde que respeitado o disposto no artigo 461, parágrafo 1º da CLT. 
b) Aos que não tiverem paradigma na empresa, será permitida a aplicação dos percentuais proporcionais ao 

tempo de casa, à razão de 1/12 (um doze avos) do percentual acima ajustado, por mês efetivamente 
trabalhados, percentuais proporcionais esses que serão aplicados sobre o salário do mês da admissão.  

 
PARÁGRAFO QUARTO: Os empregadores que tiverem aplicados reajustes anteriores aos da presente CCT 
deverão complementar os reajustes chegando aos percentuais mencionados no caput, porém aplicando as 
diferenças de reajustes sobre os salários não reajustados, para evitar-se bis in idem. 

 

PARÁGRAFO QUINTO  Para a data-base 2025/2026, considerando a data de celebração da presente 
Convenção, os Empregadores, concederão abono salarial para os seus respectivos empregados, da seguinte 
forma: 

a) Para os técnicos de enfermagem:  Abono no valor de R$450,00, dividido em 3 (três) parcelas mensais 
iguais e sucessivas no valor de R$150,00 cada, nos meses novembro, dezembro de 2025 e janeiro de 
2026; 



b) Para os auxiliares de enfermagem e parteiras: Abono no valor de R$330,00, dividido em 3 (três) 
parcelas mensais e sucessivas, no valor de R$110,00 cada, nos meses novembro, dezembro de 2025 
e janeiro de 2026; 

c) 

 

 

Quadro exemplificativo de concessão do abono salarial: 
 

Exemplo de proporção de abono para as demais categorias (Exceto profissionais da enfermagem) 

Reajuste antecipado Valor do abono Valor da parcela 
 

0,00%  R$                       240,00   R$                          120,00   

1,00%  R$                       193,85   R$                            96,93   

1,50%  R$                       170,77   R$                            85,39   

2,00%  R$                       147,69   R$                            73,85   

2,50%  R$                       124,62   R$                            62,31   

3,00%  R$                       101,54   R$                            50,77   

3,50%  R$                        78,46   R$                            39,23   

4,00%  R$                        55,38   R$                            27,69   

4,16%  R$                        48,00   R$                            24,00   

4,50%  R$                        32,31   R$                            16,16   

5,00%  R$                          9,23   R$                             4,62   

5,20% - -  

 

PARAGRAFO SEXTO: Os empregadores que porventura fizeram antecipação de reajuste em rubrica 
separada no contracheque para os técnicos de enfermagem, auxiliares de enfermagem e parteiras poderão 
compensar os valores adiantados do abono a ser pago e, a partir da assinatura da presente CCT, excluir do 
contracheque a rubrica separada em definitivo. 

 

 

 

sem as vantagens pessoais. 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

As horas noturnas efetivamente trabalhadas de 22h00 às 05h00 serão remuneradas com o acréscimo de 30% 
(trinta por cento) sobre o valor da hora diurna.  
 

 

Fica registrado que os empregadores que, por liberalidade, praticam 
percentual superior de adicional noturno, não poderão reduzir o percentual praticado. 

 

AUXÍLIO ALIMENTAÇÃO 
 
CLÁUSULA DÉCIMA - TICKET-ALIMENTAÇÃO CONVÊNIO   
 
O empregador poderá fornecer aos empregados abrangidos neste acordo, a título de alimentação aos 
empregados, que não terá caráter ou natureza salarial, no valor mínimo de R$ 250,00 (Duzentos e cinquenta 
reais).  
 

Observada a proporcionalidade e o bom-senso necessário, a empregadora, 
poderá manter o pagamento do auxílio àqueles trabalhadores que, comprovadamente, estejam 
afastados do trabalho por moléstia grave, por até 3 meses. 
 

As empresas poderão fazer a sua adesão ao PAT  Programa de Alimentação ao 
Trabalhador  a fim de obterem os incentivos fiscais do programa, conforme informações que podem ser 
obtidas no site: http://trabalho.gov.br/pat. 
 

 Quem já fornece Vale Refeição está dispensado de fornecer Cesta Básica e/ou 
Auxílio Alimentação. Os benefícios não são cumulativos. O empregador poderá optar por fornecer apenas um 
dos benefícios. 



 
PARÁGRAFO QUARTO: O empregador poderá fornecer 
previsto nesta cláusula, aos empregados que não descumprirem as normas já estabelecidas na empresa para a 
referida premiação, como prêmio por assiduidade aos serviços prestados mensalmente a empresa, a quantia de 
R$ 100,00 (cem reais), ficando registrado que tal verba também não terá caráter ou natureza salarial.  
 

Fica registrado que os empregadores que, por liberalidade, praticam 
valor superior de ticket alimentação, não poderão reduzir o valor praticado. 

: O benefício previsto na presente cláusula tem natureza puramente indenizatória, não 
devendo ser incorporado ao salário para qualquer fim, não podendo gerar reflexos em outras verbas salariais.  
 

AUXÍLIO SAÚDE 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: PLANO DE SAÚDE  
 
O empregador poderá fornecer a todos os trabalhadores que desempenham suas atividades laborativas na 
empresa, a adesão ao plano de saúde escolhido pela empresa, após o término do contrato de experiência.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO: Exclusivamente para o trabalhador do Hospital, o percentual a ser arcado pelo 
empregador será definido, conforme termo de adesão.  
 
PARÁGRAFO SEGUNDO: Os trabalhadores que estiverem compreendidos no contrato por prazo 
determinado, que não exceda 90 (noventa) dias, não poderão aderir ao plano.  
 

Fica registrado que os empregadores, por liberalidade, poderão arcar com um 
percentual superior no valor da mensalidade, não poderão alterar o percentual praticado. 

 

OUTROS AUXÍLIOS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - LANCHE NOTURNO 
 
O Empregador fornecerá lanche gratuito aos que trabalharem em jornada noturna, composto de café 
com leite e pão, lanche este que não terá caráter salarial. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

ESTABILIDADE MÃE 
 

 

 

OUTRAS ESTABILIDADES 
 

ESTABILIDADE NO EMPREGO E LICENÇAS 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - APOSENTADORIA  Assegura-se a garantia de emprego ao 
empregado nos últimos 12 (doze) meses anteriores à aposentadoria, quando este gozar com pelo menos 05 
(cinco) anos ou mais de serviços prestados ao mesmo empregador, desde que o empregado dê ciência expressa 
à direção da empresa, no momento de sua demissão, de que irá aposentar-se no término do período de garantia, 
ficando excluídas da garantia as hipóteses de dispensa por falta grave ou motivo de força maior devidamente 
comprovada.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA  SERVIÇO MILITAR OBRIGATÓRIO - É assegurada ao empregado 
a estabilidade no emprego, desde o alistamento parar o serviço militar até 30 (trinta) dias após a liberação 
oficial, cabendo a ele, ao retornar, fazer a comprovação necessária.  
 

 

OUTRAS DISPOSIÇÕES SOBRE JORNADA 
 
CLÁUSULA VIGÉSIMA - JORNADA DE PLANTÃO  
 
Respeitadas às jornadas de trabalhos contratuais em vigor no período de 1º/04/2024 até o término do presente 
acordo, ou seja, 31.03.2026, faculta-se, para referido período, a instituição ou a manutenção, em parte ou em 

12 (doze) horas de trabalho por 36 (trinta e seis) horas de folga, observando-se:  
 
20
como normais, sem incidência do adicional referido na cláusula sétima, ficando esclarecido, igualmente, não 
existir horas extras no caso de serem ultrapassadas as 44 (quarenta e quatro) horas semanais, desde que o 

 
 
20
refeição, a ser gozado na oportunidade indicada pela empresa e compatível com a disponibilidade de serviços 
(art. 71 e parágrafos da CLT).  
 



 

 

 

a) 
 

b) 
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
CLÁUSULA VIGÉSIMA NONA - HIGIENE E SEGURANÇA 
 
A empresa se obriga a observar as normas de higiene e segurança em seu estabelecimento, bem como a fornecer 
os EPI's a seus empregados, segundo dispõe a Portaria nº 3214/78 do MTE, que deles se obrigam a fazer uso. 
 

 

 

A empresa comunicará ao sindicato profissional, com antecedência mínima de 45 dias, as datas de início de 
inscrição para a eleição da CIPA, nos termos da NR5.  
 

 

 

 

 



PREVENÇÃO DE ACIDENTES E DOENÇAS DO TRABALHO 

CLÁUSULA TRIGÉSIMA SEGUNDA - PREVENÇÃO DE DOENÇAS PROFISSIONAIS  

de pessoal autorizado.  
 

ACEITAÇÃO DE ATESTADOS MÉDICOS 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA TERCEIRA- ATESTADOS MÉDICOS E ODONTOLÓGICOS  
 
A empresa reconhece a validade dos atestados médicos e odontológicos, oficiais ou oficializados por 
credenciamento, independentemente de sua procedência, ficando garantidos os princípios e normas 
estabelecidos pela Resolução 1658, de 13 de dezembro de 2002 do Conselho Federal de Medicina e Artigo 60 
da Lei n o 5.081, de 24 de Agosto de 1966. 
 
 

GARANTIAS A PORTADORES DE DOENÇA NÃO PROFISSIONAL 
 
CLÁUSULA TRIGÉSIMA QUARTA - TRABALHADORES PORTADORES DE AIDS 
 
Aos trabalhadores portadores da Síndrome de Imuno Deficiência Adquirida  AIDS -, além de todas as 
garantias previstas na legislação em vigor e neste acordo, ficarão asseguradas complementarmente:  
 
A - Garantia de função compatível com seu estado de saúde, determinada em comum acordo pelo SESMT da 
empresa e médico indicado pelo sindicato profissional ou SUS;  
B - Garantia de emprego e salário, a partir do seu diagnóstico e enquanto perdurar a moléstia;  
C - É vedada a introdução do teste de HIV na rotina de exame admissional, conforme recomendação do 
Conselho Regional de Medicina;  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

A empresa efetuará, na condição de simples intermediária, o desconto da contribuição assistencial no 
percentual de 2% (dois por cento) do salário nominal de todos os seus empregados, pagos após a entrada em 
vigor da presente Convenção Coletiva, independentemente de ser ou não associados da entidade sindical 
profissional, com sede na Avenida Antônio Olímpio de Moraes, nº 470, 3º andar, sala 302, bairro São Sebastião 

 Divinópolis/MG, com endereço eletrônico sindeessdivinopolis@yahoo.com.br , para fortalecimento dos seus 
serviços assistenciais, que deverão ser depositados a favor da entidade beneficiária, até o 5º dia útil após a 



efetivação do desconto, sob pena de multa de 50% (cinquenta por cento), juros de 10% (dez por cento) e 
atualização monetária oficial, na conta n.º 579372388-5, agência 0113, Caixa Econômica Federal. 
 

 

 

Desde que expressamente autorizado pelo empregado, o empregador estará obrigado a fazer o desconto 
mensal, em folha de pagamento, da contribuição social devida ao sindicato profissional, recolhendo-a através 
de boleto bancário junto ao banco Caixa Econômica Federal.  
 
PARÁGRAFO PRIMEIRO  O Sindicato profissional encaminhará à empresa, até o dia 25 (vinte cinco) de 
cada mês a guia própria para o depósito junto ao estabelecimento bancário acima indicado, encaminhamentos 
estes que serão feitos contra-recibos ou mediante AR;  
 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
 



CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA SEGUNDA - DIRIGENTE SINDICAL ACESSO AO LOCAL DE 
TRABALHO 

Assegura-se o direito de visita de dirigentes sindicais devidamente credenciados, ao local de trabalho dos 
empregados integrantes da categoria profissional, no máximo uma vez por trimestre, 7 mediantes prévio 
entendimento entre os interessados (sindicato e empresa) quanto ao local, dia e hora da visita. 

CLÁUSULA QUADRAGÉSIMA TERCEIRA DIRIGENTE SINDICAL LIBERAÇÃO 

Concede-se aos dirigentes sindicais eleitos, titulares ou suplentes em efetivo exercício, ou limitados ao número 
de 1(um) por empresa, licença não remunerada de até 03 (três) faltas por mês, para participarem de assembleia
e reuniões sindicais devidamente convocadas e comprovadas, sem prejuízo do seu tempo de serviço, do período 
de férias e do pagamento do 13º salário e do repouso remunerado. A requisição da licença, por escrito, será 
dirigida à empresa pelo presidente do Sindicato ou seu substituto legal, com antecedência mínima de 72 
(setenta e duas). 






